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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Referido projeto dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei                         nº 5.959/2017, que dispõe sobre a concessão de abono ao Magistério Público Municipal de Botucatu remunerado pelo FUNDEB.


Consta na justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Educação a necessidade de adequação dos dias de efetivo exercício, viabilizando o adequado pagamento do abono aos servidores, em proporcionalidade com os dias de efetivo exercício que tenham no período considerado.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de fevereiro de 2018.
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